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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída a contribuição de intervenção no domínio 

econômico destinada à redistribuição de riscos relativos aos serviços de transporte 

prestados por condutores rodoviários autônomos profissionais por meio de 

plataformas de comunicação em rede. 

Art. 2º O fato gerador da contribuição é a intermediação de serviços 

de transporte urbano de cargas e de transporte remunerado privado individual de 

passageiros, de que tratam os incisos IX e X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro 

de 2012, realizada por meio de plataformas de comunicação em rede. 

Art. 3º O contribuinte do tributo previsto nesta Lei é a pessoa jurídica 

de direito privado que exerce regularmente atividade de intermediação digital de 

serviços de transporte, na forma do art. 2º. 

Art. 4º A base de cálculo da contribuição é a receita das operações de 

intermediação referidas no art. 2º, nela incluídas quaisquer parcelas exigidas das 

partes tomadoras a título de contraprestação pelo serviço, independentemente do 

nome a elas atribuído ou do modelo contratual adotado. 

Art. 5º A alíquota da contribuição é de 3% (três por cento). 

Art. 6º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil 

da primeira quinzena do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. 

Art. 7º A administração da contribuição compete à Receita Federal do 

Brasil, observando-se, no que for cabível, o disposto no Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 2º, 3º e 

6º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, e, subsidiariamente, na legislação 

relativa ao imposto sobre a renda das pessoas jurídicas.  

Art. 8º O produto da arrecadação da contribuição será transferido ao 

Fundo referido no art. 9º, para aplicação, na forma definida pelo respectivo Conselho 

Curador, em ações de suporte a condutores rodoviários autônomos profissionais que 

prestem seus serviços por meio de plataformas de comunicação em rede. 

Art. 9° Fica criado o Fundo de Suporte a Condutores Rodoviários 

Autônomos - FSCRA, constituído pelo produto da arrecadação da contribuição de que 

trata esta Lei e pelos rendimentos de suas aplicações. 

§ 1° O FSCRA será regido por normas e diretrizes estabelecidas por 

Conselho Curador composto paritariamente por representantes da União Federal e da 

entidade nacional responsável pela representação das pessoas jurídicas referidas no 

art. 3º. 

§ 2º Compete ao Conselho Curador do FSCRA definir a entidade 

responsável pela gestão dos recursos e pelas atribuições de agente operador do 

Fundo. 
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§ 3º A administração e a aplicação dos recursos do FSCRA serão 

fiscalizadas por Conselho Fiscal composto por representantes indicados pela entidade 

nacional responsável pela representação dos condutores rodoviários autônomos 

profissionais referidos no art. 8º.  

§ 4º Ato do Poder Executivo disporá sobre a composição dos 

Conselhos referidos nos §§ 1º a 3º, assegurada a participação de representantes do 

Ministério Público do Trabalho e dos órgãos responsáveis pela definição das diretrizes 

federais relativas à saúde, ao trabalho e ao desenvolvimento social no Conselho 

Curador do FSCRA. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos: 

I – quanto ao art. 9º, desde a data de sua publicação; e 

II – quanto aos demais artigos, a partir do exercício financeiro seguinte 

ao de sua publicação, observado o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O surgimento de empresas prestadoras de serviços de intermediação 

de transporte de pessoas e de mercadorias por meio aplicativos trouxe importantes 

benefícios para a economia e para a população, especialmente o de viabilizar o 

exercício de atividade laborativa ao cidadão que encontra dificuldade em se inserir no 

mercado de trabalho ou que busca complementar a sua renda.   

Tal modalidade de trabalho, contudo, transfere os principais riscos da 

atividade ao prestador do serviço de transporte, o qual, contudo, não tem condições 

de lidar com determinados tipos de contingência tradicionalmente atribuídas a 

empregadores, pois o seu papel na conformação atual do serviço restringe-se ao 

transporte de passageiros ou de bens sob as condições estabelecidas por 

intermediadores. 

Por essa razão, considerando especialmente os recentes eventos 

relacionados à pandemia de COVID-19, apresentamos este Projeto de Lei, que cria 

contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a realocar parte dos 

riscos da atividade não abrangidos pelo sistema de Seguridade Social, devida pelas 

empresas prestadoras de serviços de intermediação por meio de aplicativos. 

Os recursos da contribuição serão geridos por um conselho curador 

composto paritariamente por representantes da União e das empresas de prestação 

desses serviços de intermediação, cabendo a fiscalização de sua administração e 

aplicação a representantes dos motoristas que prestam seus serviços por intermédio 

de aplicativos. 

A proposta encontra fundamento no art. 149 da Constituição Federal 

e na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, que asseguram à União a 

competência para a criação, por lei ordinária, de contribuições destinadas a 
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instrumentalizar a sua atuação no domínio econômico. 

Em razão do impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 

nossos nobres Pares para a aprovação e o aprimoramento desta relevante 

proposição. 

Sala das Sessões, em 29 de julho de 2020. 

 

 

DELEGADO PABLO 

Deputado Federal PSL/Amazonas 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

.......................................................................................................................................................  

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, por meio 
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de lei, contribuições para custeio de regime próprio de previdência social, cobradas dos 

servidores ativos, dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas progressivas 

de acordo com o valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria e de pensões. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001, e com 

nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição ordinária dos aposentados e 

pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que 

supere o salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

(Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 1º-A para equacionar 

o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no âmbito da União, 

dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída 

simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará por período 

determinado, contado da data de sua instituição. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
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equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
Institui as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana; revoga dispositivos dos 

Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 de junho de 1941, 

e 5.405, de 13 de abril de 1943, da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 de 

setembro de 1973, e 6.261, de 14 de novembro 

de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

 

SEÇÃO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - transporte urbano: conjunto dos modos e serviços de transporte público e privado 

utilizados para o deslocamento de pessoas e cargas nas cidades integrantes da Política Nacional 

de Mobilidade Urbana;  

II - mobilidade urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas 

e cargas no espaço urbano;  

III - acessibilidade: facilidade disponibilizada às pessoas que possibilite a todos 

autonomia nos deslocamentos desejados, respeitando- se a legislação em vigor;  

IV - modos de transporte motorizado: modalidades que se utilizam de veículos 

automotores;  

V - modos de transporte não motorizado: modalidades que se utilizam do esforço 

humano ou tração animal;  

VI - transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com itinerários e preços 

fixados pelo poder público;  

VII - transporte privado coletivo: serviço de transporte de passageiros não aberto 

ao público para a realização de viagens com características operacionais exclusivas para cada 

linha e demanda;  

VIII - transporte público individual: serviço remunerado de transporte de 

passageiros aberto ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para a realização de 

viagens individualizadas;  

IX - transporte urbano de cargas: serviço de transporte de bens, animais ou 

mercadorias;  

X - transporte remunerado privado individual de passageiros: serviço remunerado 
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de transporte de passageiros, não aberto ao público, para a realização de viagens 

individualizadas ou compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente 

cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.640, de 26/3/2018) 

XI - transporte público coletivo intermunicipal de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios que tenham contiguidade nos seus perímetros 

urbanos;  

XII - transporte público coletivo interestadual de caráter urbano: serviço de 

transporte público coletivo entre Municípios de diferentes Estados que mantenham 

contiguidade nos seus perímetros urbanos; e  

XIII - transporte público coletivo internacional de caráter urbano: serviço de 

transporte coletivo entre Municípios localizados em regiões de fronteira cujas cidades são 

definidas como cidades gêmeas.  

SEÇÃO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 

MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 5º A Política Nacional de Mobilidade Urbana está fundamentada nos seguintes 

princípios:  

I - acessibilidade universal;  

II - desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensões socioeconômicas e 

ambientais;  

III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público coletivo;  

IV - eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de transporte 

urbano;  

V - gestão democrática e controle social do planejamento e avaliação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana;  

VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;  

VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso dos diferentes 

modos e serviços;  

VIII - equidade no uso do espaço público de circulação, vias e logradouros; e  

IX - eficiência, eficácia e efetividade na circulação urbana.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

DECRETA:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13640-26-marco-2018-786385-norma-pl.html
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Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

Art. 3º A autoridade local fará realizar, no prazo de trinta dias, os atos processuais 

que devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou 

julgadora.  

Art. 4º Salvo disposição em contrário, o servidor executará os atos processuais no 

prazo de oito dias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações 

acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, 

inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.  

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de 

tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-publicacaooriginal-37301-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros 

de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido 

posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo estende-se:  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 

15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 

de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.098 , de 13 de janeiro de 2005, e 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

Art. 1º A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento do Estado, de caráter permanente, 

estruturado de forma hierárquica e diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Fazenda 

e que tem por finalidade a administração tributária e aduaneira da União. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, 

de  10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros retroativos à data da publicação da referida 

Medida Provisória) 

Parágrafo único. São essenciais e indelegáveis as atividades da administração 

tributária e aduaneira da União exercidas pelos servidores dos quadros funcionais da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 765, de 

29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não produzindo efeitos financeiros 

retroativos à data da publicação da referida Medida Provisória) 

Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da 

Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar 

e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.  

§ 1º O produto da arrecadação das contribuições especificadas no caput deste artigo 

e acréscimos legais incidentes serão destinados, em caráter exclusivo, ao pagamento de 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social e creditados diretamente ao Fundo do 

Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000.  

§ 2º Nos termos do art. 58 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil prestará contas anualmente ao Conselho Nacional de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-765-29-dezembro-2016-784159-publicacaooriginal-151775-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13464-10-julho-2017-785191-publicacaooriginal-153342-pl.html
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Previdência Social dos resultados da arrecadação das contribuições sociais destinadas ao 

financiamento do Regime Geral de Previdência Social e das compensações a elas referentes.  

§ 3º As obrigações previstas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, relativas às 

contribuições sociais de que trata o caput deste artigo serão cumpridas perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 4º Fica extinta a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência 

Social.  

Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em 

vigor, aplicandose em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.  

§ 1º A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso 

estabelecido em lei específica.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja 

base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada 

a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título de 

substituição.  

§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que 

diz respeito à cobrança judicial.  

§ 4º A remuneração de que trata o § 1º deste artigo será creditada ao Fundo Especial 

de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, instituído 

pelo Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  

§ 5º Durante a vigência da isenção pelo atendimento cumulativo aos requisitos 

constantes dos incisos I a V do caput do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, deferida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela Secretaria da Receita Previdenciária ou 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, não são devidas pela entidade beneficente de 

assistência social as contribuições sociais previstas em lei a outras entidades ou fundos.  

§ 6º Equiparam-se a contribuições de terceiros, para fins desta Lei, as destinadas ao 

Fundo Aeroviário - FA , à Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e a do salárioeducação.  

Art. 4º São transferidos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil os processos 

administrativo-fiscais, inclusive os relativos aos créditos já constituídos ou em fase de 

constituição, e as guias e declarações apresentadas ao Ministério da Previdência Social ou ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, referentes às contribuições de que tratam os arts. 

2º e 3º desta Lei.  

Art. 5º Além das demais competências estabelecidas na legislação que lhe é 

aplicável, cabe ao INSS:  

I - emitir certidão relativa a tempo de contribuição;  

II - gerir o Fundo do Regime Geral de Previdência Social;  

III - calcular o montante das contribuições referidas no art. 2º desta Lei e emitir o 

correspondente documento de arrecadação, com vistas no atendimento conclusivo para 

concessão ou revisão de benefício requerido.  

Art. 6º Ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil e do INSS definirá 

a forma de transferência recíproca de informações relacionadas com as contribuições sociais a 

que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei.  

Parágrafo único. Com relação às informações de que trata o caput deste artigo, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e o INSS são responsáveis pela preservação do sigilo 

fiscal previsto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Art. 7º Fica criado o cargo de Natureza Especial de Secretário da Receita Federal 
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do Brasil, com a remuneração prevista no parágrafo único do art. 39 da Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003.  

Parágrafo único. O Secretário da Receita Federal do Brasil será escolhido entre 

brasileiros de reputação ilibada e ampla experiência na área tributária, sendo nomeado pelo 

Presidente da República.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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